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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.  Aos 07 (sete) de
abril de 2026, na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, às 09h, ocorreu a
10ª (décima) Sessão Ordinária deste Colegiado no exercício de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Presidente) e DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. E, também presentes, o representante do Ministério Público do Estado do Ceará, o Excelentíssimo Senhor
Procurador de Justiça LUCIANO PERCICOTTI SANTANA e a representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará, a Excelentíssima
Senhora Defensora Pública, ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO. O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA, cumprimentou todas as autoridades e pessoas que participavam de forma presencial ou virtual, declarou aberta a
Sessão e submeteu à aprovação a Ata da 9ª (nona) Sessão Ordinária de 2026, realizada em 31 de março de 2026, a qual, sem nenhum
óbice, teve o seu inteiro teor aprovado. Logo depois, com os trabalhos secretariados pela servidora efetiva do TJCE, MARINA FIGUEIREDO
BRAGA (matrícula nº 46.397), coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, deu-se continuidade à ordem do dia com a
divulgação da lista dos processos retirados de pautas e adiados. Ato contínuo, passou-se a confirmação dos votos provisórios, exceto dos
processos que pendiam de debates orais, pedidos de vistas e demais questões a serem apresentadas pelos Excelentíssimos Senhores
Julgadores. Logo após teve início os julgamentos dos processos citados abaixo. PROCESSOS PJE - PJE – 1 – APELAÇÃO CÍVEL –
3012578-25.2025.8.06.0001. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo JOSÉ FRANCISCO LOBO. Polo passivo BANCO DO
BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 2 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201519-
30.2023.8.06.0114. Polo ativo MARIA SALETE RIBEIRO LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 3 – APELAÇÃO CÍVEL –  0270445-77.2024.8.06.0001. Polo ativo IEDA
AGUIAR NOBRE. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 4 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3002474-21.2024.8.06.0029. Polo ativo JOSÉ BALBINO DE SOUZA. Polo passivo ASPECIR PREVIDÊNCIA. BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 5 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000498-
54.2025.8.06.0122. Polo ativo FRANCISCO VALENTIM BARBOSA. Polo passivo PAULISTA - SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS
LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 6 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002615-77.2025.8.06.0070.
Polo ativo GONÇALO GABRIEL ALVES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
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Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 7 – APELAÇÃO CÍVEL –  3031702-91.2025.8.06.0001. Polo ativo RITA MARIA VIEIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO
ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 8 – APELAÇÃO CÍVEL –  3059961-
96.2025.8.06.0001. Polo ativo EDNARDO BARBOSA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 9 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000157-91.2025.8.06.0101. Polo ativo MARIA
ZULEIDE DE ARAÚJO. Polo passivo BANCO SAFRA S/A. Terceiros RAQUEL LEANDRO FIGUEIREDO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 10 – APELAÇÃO CÍVEL –  0205272-09.2024.8.06.0001. Polo ativo SHIRLEY FERREIRA DOS
SANTOS. JOSÉ MAURÍCIO DA SILVA ANDRÉ FILHO. Polo passivo FRANCISCA XAVIER MARTINS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 11 – APELAÇÃO CÍVEL –  0017109-02.2018.8.06.0051. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo MARIA LUCIENE DA SILVA LIMA. ANTÔNIO LUCIVALDO OLIVEIRA DA SILVA. KARINA
ARAÚJO OLIVEIRA. ANTÔNIO DA SILVA LIMA. Lucivanda Lima Barbosa. SANDOVAL DE OLIVEIRA LIMA. LETÍCIA ARAÚJO OLIVEIRA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 12 – APELAÇÃO CÍVEL –  0053493-67.2021.8.06.0112.(PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo CICERO TIAGO CAVALCANTE SOARES. ISMAEL DE ARAÚJO CAVALCANTE. CICERO RAMON
MARCELINO DOS SANTOS. Polo passivo CICERO RAMON MARCELINO DOS SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 13 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003440-52.2024.8.06.0071. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo
passivo SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 14 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0202579-87.2024.8.06.0151. Polo ativo UNSBRAS UNIÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL. Polo passivo
MARIA DAS NEVES DE JESUS CONRADO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 15 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200012-79.2024.8.06.0120. Polo ativo SANDRA MARIA DE SOUZA. Polo passivo MARIA GALGANIA DE SOUZA. JOHNSON RIOS.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 16 – APELAÇÃO CÍVEL –  0205838-60.2024.8.06.0064. Polo ativo
MARLÚCIA VERAS DE SIQUEIRA. Polo passivo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Ré para negar provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 17 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3019202-
93.2025.8.06.0000. Polo ativo CLEIDIANE LIMA RODRIGUES. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo
Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 18 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200019-34.2024.8.06.0100. Polo ativo JOSÉ TARCÍSIO BARRETO DE SOUSA. Polo passivo BANCO SAFRA S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
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o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 19 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021775-07.2025.8.06.0000. Polo
ativo CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Polo passivo MARIA NECIRENE COSTA LIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 20 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001048-90.2026.8.06.0000. Polo
ativo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo J. E. M. D. S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 21 – APELAÇÃO CÍVEL –  0278187-61.2021.8.06.0001. Polo ativo FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS
SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. Polo passivo VALERIA MARIA LIBÂNIO REBOUÇAS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 22 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021056-25.2025.8.06.0000. Polo ativo SARAH DANIELA
VASCONCELOS. Polo passivo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, dar parcial provimento. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 23 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016924-22.2025.8.06.0000. Polo ativo EPER ENGENHARIA E
ENERGIAS LTDA. Polo passivo LOCARFLEX LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA. Terceiros MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno
Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 24 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001062-
89.2025.8.06.0168. Polo ativo ALDENOR BEZERRA DE SOUZA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Terceiros ESTADO DO CEARA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 25 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3002145-28.2026.8.06.0000. Polo
ativo LUZIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA. Polo passivo CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BRISA DO MAR. SID CLAIR GUIMARÃES PALMEIRA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 26 – APELAÇÃO CÍVEL –  3043517-85.2025.8.06.0001. Polo ativo
MARIA DO SOCORRO PAULINO DANIEL. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 27 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201908-20.2024.8.06.0101. Polo ativo JOSÉ AMARO DE SOUSA. Polo passivo
BANCO PAN S.A. Terceiros MARCO AURÉLIO LOURENÇO DINIZ. KAREN LUANA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 28 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3019197-71.2025.8.06.0000. Polo ativo NAHME JEREISSATI
NETO. SÍLVIA JEREISSATI. Polo passivo RODRIGO JEREISSATI DE ARAÚJO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 29 – APELAÇÃO CÍVEL –  0029032-07.2018.8.06.0154. Polo ativo MÁRCIA
MARIA QUEIROZ DIÓGENES. Polo passivo MARLENE SALES ANDRADE GURJÃO. Terceiros ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM. ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 30 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050703-
97.2021.8.06.0084. Polo ativo ANTÔNIA BEZERRA DO NASCIMENTO. BANCO C6 CONSIGNADO. Polo passivo ANTÔNIA BEZERRA DO
NASCIMENTO. BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
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seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 31 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0203814-59.2024.8.06.0064. Polo ativo ANTÔNIO AROLDO TEIXEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Terceiros BANCO
DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 32 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200582-
29.2024.8.06.0132. Polo ativo FRANCISCA MIRTES TENÓRIO DE CASTRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 33 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023125-30.2025.8.06.0000. Polo ativo FLORINDA
ANDRÉSA FURTADO ARTIOLI. VÂNIA DOS SANTOS FURTADO. Polo passivo ANTÔNIO LUÍS ARTIOLI. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 34 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000267-52.2024.8.06.0125. Polo ativo EBAZAR.COM.BR. LTDA. Polo
passivo ANTÔNIO CLÓVIS SOARES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 35 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3001021-10.2026.8.06.0000. Polo ativo WALMEK DOS SANTOS BARROS. Polo passivo TAM LINHAS AÉREAS S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 36 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001269-73.2026.8.06.0000. Polo
ativo EXPRESSO CEARA TRANSPORTE LTDA. Polo passivo EXPRESSO GUANABARA S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 37 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200879-48.2024.8.06.0031. Polo ativo RAIMUNDA OLIVEIRA FREIRE. Polo
passivo FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 38 – APELAÇÃO CÍVEL –  0208591-97.2015.8.06.0001. Polo ativo GABRIEL DELANE SILVA BATISTA. ANADESCONB -
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DE CONSUMIDORES DO BRASIL. CÉLIO RICARDO DA FONSECA SILVA. MAILTON SOARES DE SOUZA.
NILCEA FONTES DE SALLES. OTHNIEL MARINS MARQUES. NELSON LUIZ PETRIZ DE BARROS. PAULO ROBERTO DA SILVA GOMES.
ALEXANDRÉ NASCIMENTO RODRIGUES. GILBERTO SIQUEIRA BENTO JÚNIOR. IVANILDO JOSÉ LOBATO DOS SANTOS. Polo passivo LECCA
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. BANCO BMG S/A. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. ITAÚ UNIBANCO S.A. BANCO ALFA S.A. BANCO CACIQUE S/A, I. BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. - FALIDO. BANCO
DAYCOVAL S/A. BANCO PAN S.A. PARANA BANCO S/A. BANCO INTERMEDIUM S/A. CETELEM DO BRASIL S.A, I. BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A. ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO POUPEX, I. BANCO DO BRASIL S/A. BANCO ORIGINAL S/A. BANCO BONSUCESSO
S.A. BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
NILÓPOLIS. PREVINIL. BANCO BMC S/A. I. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 39 – APELAÇÃO CÍVEL –
3102695-62.2025.8.06.0001. Polo ativo ANTÔNIO RODOLFO FILHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  PJE – 40 – APELAÇÃO CÍVEL –  0523160-69.2011.8.06.0001. Polo ativo PAULO
ROBERTO RODRIGUES PORTELA. MARIA HELENA DE MESQUITA MARTINS. IOLANDA MESQUITA MARTINS. Paulo Roberto Rodrigues Portela.
Polo passivo Marília de Jesus Costa Barbosa e seu esposo Luiz OTÁVIO Pereira Barbosa. José Américo Maia Alves. Maria Sônia da Silva
Martins. Francisco Cicero de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 41 – APELAÇÃO CÍVEL –  0248893-
56.2024.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDO NONATO LIMA SALES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Terceiros EDUARDO GROSSI
ARANHA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ
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DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 42 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003689-
95.2025.8.06.0029.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo SEVERINA ALVES DE SOUZA. Polo passivo ITAÚ UNIBANCO S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 43 – APELAÇÃO CÍVEL –  0252168-13.2024.8.06.0001. Polo ativo
OLIVIA MARIA PEREIRA COSTA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 44 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0040814-68.2007.8.06.0001. Polo ativo GLÁUCIA MOREIRA MENESES RAMOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 45 – APELAÇÃO CÍVEL –  0053036-19.2020.8.06.0064.
Polo ativo FÁTIMA MARIA SILVA BRANDÃO. Polo passivo PLANOS TÉCNICOS DO BRASIL LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 46 – APELAÇÃO CÍVEL –  0216385-57.2024.8.06.0001. Polo ativo HUMBERTO MAIA COSTA. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 47 – APELAÇÃO CÍVEL –  3034073-
28.2025.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo VERA LÚCIA LEMOS WEYNE. Polo passivo COOPERATIVA DE
CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SISTEMA DE JUSTIÇA NO ESTADO DO CEARA - SICREDI COOPERJURIS. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 48 – APELAÇÃO CÍVEL –  0265060-51.2024.8.06.0001. Polo ativo
FERNANDO HIGINO ARAÚJO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 49 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0277397-72.2024.8.06.0001. Polo ativo ZENAIDE FERREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 50 – APELAÇÃO CÍVEL –  0271183-65.2024.8.06.0001. Polo ativo
ROBERTO NÓBREGA TEIXEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 51 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0222376-82.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo SÉRGIO ADRIANO RIBEIRO
SOBREIRA. Polo passivo FRANCO VOJTISEK. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 52 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200276-72.2024.8.06.0031. Polo ativo FRANCISCO DE ASSIS MESSIAS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 53 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000119-96.2025.8.06.0160. Polo ativo
LUÍZA ALTA ALVES. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 54 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0008881-72.2010.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo FRANCISCO MARTINS MESQUITA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
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COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 55 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000136-41.2018.8.06.0028. Polo ativo
FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Terceiros BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para, dar parcial provimento. Recurso do Banco
desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 56 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200652-
80.2024.8.06.0056.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo ITAÚ UNIBANCO
S.A. MARIA CRIZEUDA DE OLIVEIRA LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 57 – APELAÇÃO CÍVEL –
3030159-53.2025.8.06.0001. Polo ativo WALDECERLLY MELGAÇO BEZERRA LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 58 – APELAÇÃO CÍVEL –  0173443-20.2018.8.06.0001. Polo ativo ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Polo passivo CÉLIA REGINA DE SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 59 – APELAÇÃO CÍVEL –  0231442-52.2023.8.06.0001. Polo ativo OLAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR.
RODRIGUES COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 60 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050315-87.2020.8.06.0034. Polo ativo JOSÉ RONIS DA SILVA LIMA.
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Polo passivo SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A. JOSÉ RONIS DA SILVA LIMA. Terceiros UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 61 – APELAÇÃO CÍVEL –  0267873-85.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO J. SAFRA S.A. Polo passivo MARIA
DA PENHA DE SALES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 62 – INCIDENTE DE SUSPEIÇÃO –  0000502-
23.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSÉ FURTADO NETO. Polo passivo FRANCISCO ALVES HOLANDA FILHO. MARIA AURISTELA TEIXEIRA
HOLANDA. FRANCISCO ALVES GUILHERME NETO. JAQUELINE ALVES TEIXEIRA. JOHN KENNEDY TEIXEIRA HOLANDA. SAYONARA TEIXEIRA
HOLANDA. YASODARA TEIXEIRA HOLANDA. Zanilton Batista de Medeiros - Juiz de Direito da 39ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza.
Terceiros MARCELO PLATINI FERREIRA MELO FURTADO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 63 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000741-87.2024.8.06.0136. Polo ativo ITAÚ UNIBANCO S.A. Polo passivo MARTA ALMEIDA DA SILVA GOMES. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 64 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022166-59.2025.8.06.0000. Polo
ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo MARIA IRANUBIA OLIVEIRA QUEIROZ. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 65 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004176-65.2025.8.06.0029. Polo ativo ROSA DOMINGOS DE
SOUSA. Polo passivo BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 66 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0296694-36.2022.8.06.0001. Polo ativo RICARDO BRUNO AUZIER DE FREITAS. Polo passivo LAIS BARBOSA DE
ALBUQUERQUE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
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TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 67 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200010-09.2023.8.06.0100.
Polo ativo FRANCISCO ALEXANDRE SOUSA ANDRADE. BANCO HONDA S/A. Polo passivo BANCO HONDA S/A. FRANCISCO ALEXANDRE
SOUSA ANDRADE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 68 – APELAÇÃO CÍVEL –  3037494-26.2025.8.06.0001.
Polo ativo RAIMUNDO VIEIRA FILHO. Polo passivo BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 69 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001878-30.2025.8.06.0117. Polo ativo FRANCISCO ERANILSON RODRIGUES DE MELO. Polo
passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 70 – APELAÇÃO CÍVEL –  0137443-
84.2019.8.06.0001. Polo ativo FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. BRADESCO SAÚDE S/A. MARIA AUXILIADORA PESSOA DA
SILVA. Polo passivo MARIA AUXILIADORA PESSOA DA SILVA. FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. BRADESCO SAÚDE S/A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de Fundação SISTEL de Seguridade Social
para negar provimento. Recurso da Autora provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 71 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0631248-87.2023.8.06.0000. Polo ativo GABRIEL MAGALHÃES BEZERRA LIMA. Polo passivo PH
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. PAULO HENRIQUE FERNANDES MARTINS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 72 – APELAÇÃO CÍVEL –  3022829-05.2025.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo ANTÔNIA
CATARINA SILVA MEDEIROS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 73 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200596-
67.2024.8.06.0114. Polo ativo LUIZ MARTINS BARBOSA. Polo passivo ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFÍCIOS
COLETIVOS – AMBEC. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 74 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023355-
72.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo passivo LESTE OESTE PETRÓLEO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 75 – APELAÇÃO CÍVEL –  0236696-11.2020.8.06.0001. Polo ativo ANDRÉ
LUCAS DIAS SOARES DA SILVA. Polo passivo Google Brasil Internet Ltda. GARENA AGENCIAMENTO DE NEGÓCIOS LTDA. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 76 – APELAÇÃO CÍVEL –  0047581-21.2014.8.06.0117. Polo ativo
COMERCIAL DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. Polo passivo ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 77 – APELAÇÃO CÍVEL –  0293604-20.2022.8.06.0001. Polo ativo Espolio de Jorge Furtado Leite. Polo passivo
ANTÔNIA MARIA MENDES SCHOPFER. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 78 – APELAÇÃO CÍVEL –
3021308-59.2024.8.06.0001. Polo ativo ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo MARIA EDISANGELA DE ALMEIDA SILVEIRA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 79 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201770-37.2024.8.06.0171. Polo ativo
LUÍZA LUZINEIDE ALVES DE SOUZA. Polo passivo BANCO CETELEM S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso do Banco para negar provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 80 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001003-33.2025.8.06.0029.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA FERNANDES DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 81 – APELAÇÃO CÍVEL –  0007519-75.2015.8.06.0028. Polo ativo JOSÉ GONÇALVES DE ARAÚJO. BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. JOSÉ GONÇALVES DE ARAÚJO. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Instituição Financeira para negar provimento. Recurso do
Autor parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 82 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3091112-80.2025.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo ALBERTO
BATISTA CARNEIRO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 83 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200564-26.2024.8.06.0126.
Polo ativo LUANA SILVA PEREIRA. Polo passivo GABRIEL ALVES DA SILVA. K. M. A. D. S. M. I. A. D. S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 84 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3002733-35.2026.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo K. M. R. M. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 85 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006694-18.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo P. G. S. D. A. Polo
passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Terceiros KEWIA PEDRO DE SOUSA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 86 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3023948-
04.2025.8.06.0000. Polo ativo 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. Polo passivo JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DE
FORTALEZA. Terceiros FRANCISCA WILMA NUNES DE MIRANDA. VIP IMOBILIÁRIA LTDA – EPP. GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência e dar provimento para
declarar competente o juízo suscitado da 23ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA/CE , tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 87 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002084-77.2025.8.06.0300. Polo ativo JOANA GARCIA DOS SANTOS.
Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 88 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000593-
58.2025.8.06.0066. Polo ativo JOÃO CLEMENTINO DINIZ. FRANCISCA FERNANDES DINIZ. FRANCISCA LEONILDA BEZERRA SILVA. JOÃO
BRAUNA VIANA. MARIA BARBOSA PEIXOTO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 89 – APELAÇÃO CÍVEL –  0205133-97.2024.8.06.0117. Polo ativo PEDRO WILSON EVANGELISTA. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 90 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200644-57.2024.8.06.0136.
Polo ativo CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A. Polo passivo
JANAÍNA DE SOUSA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
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tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 91 – APELAÇÃO CÍVEL –  0217415-
64.2023.8.06.0001. Polo ativo RAQUEL INGREDY DE ANDRADE VALE. Polo passivo PAULO EDUARDO SUCUPIRA NETO. Terceiros Alice
Nobre Girão. Júlia Cristina Lima Ferreira. Emmanuel Artur Roseo de Oliveira Júnior. IARA POTIANA SAMPAIO PINHEIRO. Maria Alice Andrade
Fernandez da silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 92 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003875-96.2025.8.06.0101.
Polo ativo MARIA NILCE FIRMINO DOS SANTOS. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. MARIA NILCE FIRMINO DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso do Banco para negar provimento. Recurso da Consumidora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 93 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201424-09.2024.8.06.0035. Polo ativo ANTÔNIO ALVES
PEREIRA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 94 – APELAÇÃO CÍVEL –  0187443-
93.2016.8.06.0001. Polo ativo JOÃO GUALBERTO FERREIRA LIMA CAVALCANTE. Polo passivo SILVÂNIA CARLOS MOURA. HELENA MOURA
CAVALCANTE. I. M. C. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 95 – APELAÇÃO CÍVEL –  0373522-
45.2000.8.06.0001. Polo ativo JOSEFA LAURINDA DO NASCIMENTO SANTOS. Polo passivo Jurandir Peixoto de Morais. FRANCISCA
RODRIGUES DE SOUSA. Terceiros MUNICÍPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM. MINISTÉRIO PUBLICO DO
ESTADO DO CEARA. Albanisa Chaves Rubens. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. Espolio de Rita Pereira da Cruz. Lia Ribeiro Jereissati.
HENRIQUE JEREISSATI ARY BRASIL. RODRIGO JEREISSATI ARY. PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA FILHO. LALA PIMENTEL MARTINS.
Francisca Rodrigues de Sousa. Maria JOSÉ Leitão Lima. ESTADO DO CEARA. José Rubismar. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 96 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000681-59.2025.8.06.0143. Polo ativo ANTÔNIO DELMIRO DA SILVA. Polo passivo
BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 97 – APELAÇÃO CÍVEL –
3001621-53.2025.8.06.0101. Polo ativo JOÃO PIRES DE SOUSA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Ré para negar provimento. Recurso do Autor parcialmente
provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 98 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204628-
09.2024.8.06.0117. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo MARIA CÉLIA PONTES DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 99 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202719-77.2024.8.06.0101. Polo ativo ANTÔNIO OLIVEIRA BRAGA. Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 100 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203737-85.2024.8.06.0117. Polo
ativo FRANCISCO JOSÉ GONZAGA. Polo passivo BANCO PAN S.A. BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 101 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203639-71.2022.8.06.0117. Polo ativo BANCO PAN S.A. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo
RAIMUNDO JOSÉ NASCIMENTO DE SOUZA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 102 – APELAÇÃO CÍVEL –  0213461-
73.2024.8.06.0001. Polo ativo ELIZABETE DOS SANTOS SILVA. Polo passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
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Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 103 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202376-61.2022.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCO OTACÍLIO DE SOUSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 104 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0631117-44.2025.8.06.0000. Polo ativo EDMUNDO PEREIRA BARBOSA. Polo passivo HAPVIDA
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Terceiros Ylana Castro Barbosa Quixadá. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 105 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001354-82.2025.8.06.0133. Polo ativo FRANCISCO PEDRO DE CARVALHO. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 106 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000223-
38.2026.8.06.0133. Polo ativo ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA. Polo passivo CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 107 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200012-
82.2023.8.06.0098. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo MARIA ZILDA RODRIGUES PATRÍCIO. ASSUNÇÃO
RODRIGUES PATRÍCIO. FRANCISCA RODRIGUES MOREIRA. VICENTE DE PAULO RODRIGUES. MARIA RODRIGUES PATRÍCIO. RAIMUNDO
NONATO MORAIS FERREIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 108 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003444-
84.2025.8.06.0029. Polo ativo JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 109 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000355-02.2025.8.06.0143. Polo ativo FRANCISCO CHAGAS AMADOR
DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 110 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0202426-71.2022.8.06.0071.(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo RÂMULO OLIVEIRA MELO. YASMINE OLIVEIRA DE MELO. Polo
passivo JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA DE MELO. Terceiros Moraes de Brito (CONFINANTE). Janaína de Melo Macedo. Marlene Antero Pereira.
Antônio Carlos de Sousa. Moraes de Brito. Betim, Baba e Neguim. Maria de FÁTIMA de Melo dos Santos (CONFINANTE). Henrique Jorge
(CONFINANTE). Carlos Manoel (CONFINANTE). Patrício Pereira de Melo (CONFINANTE). José Alberto Oliveira de Melo (CONFINANTE).
Gorete de Melo (CONFINANTE). Sônia Maria de Melo Santana (CONFINANTE). Carlos Alberto. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 111 – APELAÇÃO CÍVEL –  0271931-68.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
FERNANDO LUIZ DA SILVA ALVES. Polo passivo VERA TELMA ALVES DE FREITAS. LUIZ ALVES DA SILVA CRUZ. IOLANDA PORFÍRIO SILVA.
Terceiros KARLA COSTA DE OLIVEIRA. MARIA DE FÁTIMA. TEREZINHA HERBSTER BRASIL DE PAULA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 112 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018781-06.2025.8.06.0000. Polo ativo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Polo
passivo CLARICE MESQUITA SILVA SOUSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 113 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3001296-22.2024.8.06.0034. Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo passivo ANTÔNIO SIRNEI DE OLIVEIRA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 114 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000392-02.2025.8.06.0055. Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A. Polo passivo JEAN SÉRGIO DANIEL BARROS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
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TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar
prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 115 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3000221-24.2025.8.06.0062. Polo ativo JOSÉ ROBERTO FONSECA. Polo passivo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 116 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018690-
13.2025.8.06.0000. Polo ativo PRODUZIR INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA. Polo passivo BENEDITO RODRIGUES ROSA. HERIKA MARIA
MARTINS ROSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 117 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002357-75.2025.8.06.0035. Polo ativo CIDEMI
MARTINS DA SILVA. Polo passivo ENEL BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 118 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0200429-06.2022.8.06.0119. Polo ativo JOSÉ REGIS LOPES SOARES. Polo passivo GIOVANNA ARRAES DE ARAÚJO. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 119 – APELAÇÃO CÍVEL –  0239119-02.2024.8.06.0001. Polo ativo
HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Polo passivo L. S. P. D. S. Terceiros ANDRÉIA PAULINA DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para, dar parcial provimento. Recurso da Operadora desprovido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 120 – APELAÇÃO CÍVEL –  3010486-
61.2025.8.06.0167. Polo ativo G. C. P. Polo passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 121 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023729-88.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A. Polo passivo FRANCISCO ENEUZO TAVARES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 122 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0200424-39.2024.8.06.0175. Polo ativo JOSIMAR PEREIRA LIMA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 123 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200018-33.2024.8.06.0170. Polo ativo
FRANCISCO HENRIQUE DE SOUSA OTAVIANO. Polo passivo MARIA DE LOURDES DE ARAÚJO FERREIRA. Terceiros MUNICÍPIO DE TAMBORIL.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 124 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202120-08.2022.8.06.0167.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL)..
Polo ativo FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA. JOSÉ SALVADOR PEDROZA JÚNIOR. ANTÔNIA FABÍOLA MACEDO PEDROZA.
NEWSEDAN COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA. Polo passivo JOSÉ SALVADOR PEDROZA JÚNIOR. ANTÔNIA FÁBÍOLA MACEDO PEDROZA.
NEWSEDAN COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA. FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Consumidor para, dar parcial provimento. Recurso das Empresas desprovido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 125 – APELAÇÃO CÍVEL –  3011454-
07.2025.8.06.0001. Polo ativo TEREZINHA DE JESUS MALAQUIAS DAVID. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 126 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200775-03.2024.8.06.0081. Polo ativo
FRANCISCO TARCÍSIO DE CARVALHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
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acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para dar provimento. Apelação desprovido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 127 – APELAÇÃO CÍVEL –  0036150-95.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA
WALKIRIA PEDROSA ALVES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: ""A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para dar provimento. Apelação desprovido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 128 – APELAÇÃO CÍVEL –  3038804-04.2024.8.06.0001. Polo ativo
ANTÔNIO TABOSA DE SOUZA OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 129 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000701-97.2025.8.06.0095. Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo FRANCISCA
CORREA DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 130 – APELAÇÃO CÍVEL –  3012981-
91.2025.8.06.0001. Polo ativo Maria Villani Gomes da Silva. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do Apelação para negar provimento. Agravo Interno provido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 131 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201293-46.2024.8.06.0031. Polo ativo MARIA
NILZA DE JESUS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos
Embargos de Declaração para dar provimento. Apelação desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 132 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005050-50.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIO EDVALDO DE ARAÚJO FEITOSA.
Polo passivo BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 133 – APELAÇÃO CÍVEL –  0247008-
75.2022.8.06.0001. Polo ativo MARIA DO SOCORRO DA SILVA DANTAS. Polo passivo Maria Glauciane Silva dos Santos. MARIA MARLENE
SILVA DE BRITO. Terceiros DAVI DE SOUSA LOPES. LUCAS ALBUQUERQUE FONTENELE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 134 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000327-85.2025.8.06.0029. Polo ativo RAIMUNDA GONÇALVES DO NASCIMENTO.
Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco
para negar provimento. Recurso da Consumidora provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 135 – APELAÇÃO CÍVEL –  3007639-02.2025.8.06.0001. Polo ativo EMÍDIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 136 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001324-
39.2025.8.06.0168. Polo ativo BERNARDINO RODRIGUES DOS SANTOS. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 137 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200529-84.2024.8.06.0120. Polo ativo MARIA
DE FÁTIMA APOLINÁRIO ARCANJO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 138 – APELAÇÃO CÍVEL –  0272687-09.2024.8.06.0001. Polo ativo TEREZINHA DE JESUS MAGALHÃES SOUZA. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 139 – APELAÇÃO CÍVEL –  0280461-
27.2023.8.06.0001. Polo ativo MARIA DO SOCORRO PEIXOTO DE SOUSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 140 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200372-28.2022.8.06.0041. Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A. Polo passivo FRANCISCO COUTINHO DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 141 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0593698-61.2000.8.06.0001. Polo ativo Massa Falida da Oboé CRÉDITO Financiamento e Investimento S/A. Polo passivo Jesus
Peres. Sofia Peres. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 142 – APELAÇÃO CÍVEL –  0800020-
64.2022.8.06.0059. Polo ativo Jessyca Palloma Silva. Polo passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 143 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0621527-43.2025.8.06.0000. Polo
ativo RODRIGO ALIANÇA DO PRADO. Polo passivo Lucas Pierry ARAÚJO Prado, Menor Impubere, Neste Ato Representado Por Sua
Genitora, Itala Andréa Araújo Passos. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 144 – APELAÇÃO CÍVEL –  0555311-
74.2000.8.06.0001. Polo ativo PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. Polo passivo WALMAR PINHEIRO LIMA. Sumaré PETRÓLEO e SERVIÇOS
Ltda. JÚLIA MARIA FARIAS PINHEIRO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 145 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3007170-56.2025.8.06.0000. Polo ativo TOLEDO CENTRO DE ESTÉTICA AUTOMOTIVA LTDA. ANDERSON FERNANDO TOLEDO. Polo
passivo ANDERSON SOARES GONÇALO DA COSTA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 146 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200244-
37.2022.8.06.0096. Polo ativo AUTAMIR LOPES DE SOUSA. Polo passivo Rosangela Maria Moreira Madeiro. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 147 – APELAÇÃO CÍVEL –  3009262-88.2025.8.06.0167. Polo ativo BANCO
VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo FRANCISCO REGINALDO DOS SANTOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 148 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050816-59.2021.8.06.0049. Polo ativo ITAPEVA X MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO – PADRONIZADOS. Polo passivo JORGE MONTEIRO DE SOUSA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 149 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008862-90.2025.8.06.0000. Polo ativo AMANDA MATOS TAVARES. Polo passivo
AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 150 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3006156-37.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FELIPE MOREIRA FARIAS. CAR
STORE MULTIMARCAS LTDA. Polo passivo MARIA MORGANIA DA SILVA BORGES. RODRIGO DA SILVA BORGES. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 151 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200190-46.2024.8.06.0114. Polo ativo MARIA
GEANDRA OLIVEIRA DA SILVA. MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Polo passivo Heitor Nunes Fiúza. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 152 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051089-09.2020.8.06.0167. Polo ativo KHALIL
FERNANDES VIANA. Polo passivo D. A. C. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 153 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3000967-78.2025.8.06.0000. Polo ativo AMANDA ROSANA DE LIMA DANTAS. Polo passivo CARINA DE MOURA
RANZOLIN. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 154 – APELAÇÃO CÍVEL –  3009086-
25.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO C6 S.A. Polo passivo EDUARDO GOMES DE MOURA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 155 – APELAÇÃO CÍVEL –  3106331-36.2025.8.06.0001. Polo ativo THIAGO GONÇALVES RABELO. Polo
passivo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 156 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0169965-67.2019.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO PIMENTEL DE ARAÚJO FILHO. Polo passivo LEONOR YONARA
ALVES FEITOSA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 157 – APELAÇÃO CÍVEL –  0211094-
13.2023.8.06.0001. Polo ativo CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Polo passivo MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA
PINTO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 158 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200154-
35.2023.8.06.0115.  Polo ativo FABIANA CRISTINA ARAÚJO DE OLIVEIRA CHAVES. Polo passivo FRANCISCA MÍRIAN ARAÚJO. FRANCISCA
DE FÁTIMA ARAÚJO DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 159 – APELAÇÃO CÍVEL –  0905258-
04.2012.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo JVC AEROTAXI LTDA. Polo passivo North Star Táxi Aéreo Ltda.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 160 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016371-72.2025.8.06.0000. Polo
ativo RAFAEL LIMA DA SILVA. Polo passivo BRADESCO SAÚDE S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 161 – APELAÇÃO CÍVEL –  0229240-39.2022.8.06.0001. Polo ativo MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA.
BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo SÁVIA JAMILIE AQUINO DE MOURA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 162 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201354-04.2024.8.06.0031. Polo ativo JOSÉ RIBEIRO. Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Ré para negar
provimento. Recurso da Autora provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 163 –
CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3003436-63.2026.8.06.0000. Polo ativo 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BATURITÉ. Polo passivo 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BATURITÉ. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do
presente Conflito de Competência e DECLARAR a competência do Juízo Suscitado, 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BATURITÉ/CE, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 164 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3004046-
31.2026.8.06.0000. Polo ativo JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. Polo passivo JUIZ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO CEARÁ. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
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NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência e
DECLARAR a competência do Juízo Suscitado, 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". Registra-se que os seguintes processos tiveram o JULGAMENTO ADIADO por indicação do
Desembargador Relator: PJE nº 0232772-84.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº
0190325-23.2019.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3000184-05.2025.8.06.0124 -
Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO;  PJE nº 3026663-16.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO;  PJE nº 0214881-50.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO; PJE nº 3021286-67.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 0248100-
59.2020.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3003817-71.2026.8.06.0000 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 3003905-12.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA; PJE nº 0206869-47.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES;  PJE nº 0008333-
23.2005.8.06.0001 - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES;  PJE nº 0050821-04.2021.8.06.0107 - Desembargador
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; PJE nº 0200857-26.2022.8.06.0171 - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; E
os seguintes processos foram retirados de pauta por indicação do Desembargador Relator: PJE nº 0625739-54.2018.8.06.0000 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 0210947-89.2020.8.06.0001 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3002481-21.2025.8.06.0112 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 0003617-37.2000.8.06.0062 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3021334-
26.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3023166-94.2025.8.06.0000 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 0204425-81.2023.8.06.0117 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3080428-96.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 0200259-05.2024.8.06.0203 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3000527-
82.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 0209600-16.2023.8.06.0001 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 0271312-07.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0201623-68.2024.8.06.0055 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO; PJE nº 0277867-06.2024.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 0296723-
86.2022.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3000979-60.2025.8.06.0043 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 3010110-88.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA; PJE nº 0200386-42.2024.8.06.0170 - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES;  PJE nº 0201891-
65.2024.8.06.0171 - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; Por fim, os seguintes processos tiveram a conclusão do
julgamento adiada em face de pedido de vistas dos autos: PJE nº 3023720-29.2025.8.06.0000 -  Desembargador vistor: ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA; TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão Ordinária, do que para
constar, eu, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, matrícula TJCE nº 46.397, digitei a presente Ata, a qual é subscrita e assinada pelo
Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, e pela servidora efetiva, MARINA
FIGUEIREDO BRAGA, coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE (art. 91, §2º, do RITJCE). Fortaleza, Ceará, 07 de abril de
2026.
 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

Desembargador e Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJCE

 

 

 

MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE
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Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
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